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 Despacho n.º 9585/2016

Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 45.º do Código de Procedi-
mento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
Despacho n.º 15365/2015, publicado no DR n.º 249, de 22 de dezembro 
de 2015, subdelego na Coordenadora do Serviço Local de Coruche, 
Maria Avelina Machado Martelo, as competências para:

1 — Decidir sobre as regularizações de assiduidade em Nexus, com 
limitação às faltas de marcação pontométricas pontuais, sendo que 
toda a restante regularização de assiduidade, deverá ser decidida pela 
presente signatária.

A presente subdelegação de competências produz efeitos desde 18 de 
fevereiro de 2014, ficando ratificados todos os atos praticados no âmbito 
das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

12 de julho de 2016. — A Diretora do Núcleo de Comunicação e 
Gestão do Cliente, Elisabete Pinto Pereira.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 9586/2016
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), é a central de compras para o setor específico da 
saúde, tendo por atribuição a prestação de serviços partilhados es-
pecíficos da área da saúde em matéria de compras e logística, de 
serviços financeiros, de recursos humanos e de sistemas e tecnologias 
de informação e comunicação aos estabelecimentos e serviços do 
Serviço Nacional de Saúde (SNS), independentemente da sua natureza 
jurídica, bem como aos órgãos e serviços do Ministério da Saúde e a 
quaisquer outras entidades, quando executem atividades específicas 
da área da saúde, nos termos conjugados do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 5 
do artigo 4.º, ambos do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 
209/2015, de 25 de setembro.

No âmbito das suas atribuições, a SPMS, E. P. E. levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovisio-
namento (CPA) com vista ao fornecimento de medicamentos do foro 
oncológico, publicitado, sob o anúncio de procedimento n.º 7024/2015, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 13 de novembro, e no 
Jornal Oficial da União Europeia n.º 2015/S 223 -405906, de 18 de 
novembro.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro, 
determino:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.) divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de medicamentos do foro oncológico.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Nacional 
de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, com respeito do critério do mais baixo preço unitário e 
das cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, 
bem como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no 
módulo apropriado do Catálogo, as aquisições e as vendas, respe-
tivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2015/6, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publica no Catálogo.

7 — O presente Despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
assinatura.

18 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado. 
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 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 9273/2016
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 20.º da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação 
do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP 
de 23 -06 -2016, homologada a lista de classificação final dos candidatos 
do Júri n.º 13, da especialidade médica de Medicina Interna, no âmbito 
do procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no 
Diário da República n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 13 — ARS Norte
Carla Isabel Márcia Andrade — Aprovado
Carmélia Jesus Rodrigues — Aprovado
Cristina Isabel Marinho Silva Carvalho — Aprovado
Cristina Isabel Rendas Graça — Aprovado
Cristina Maria Correia Esteves Marujo — Aprovado
Cristina Maria Gonçalo Rodrigues — Aprovado
Dina Florbela Moniz Leal — Aprovado
Edite Manuela Peixoto Pereira Braz — Aprovado
Eduardo André Viana Eiras — Aprovado
Elisabete Sofia Peres Ribeiro Grilo Coelho Figueiredo Montei-

ro — Aprovado
Ermelinda Santos Gonçalves Branco — Aprovado
Eunice Correia Leite Loureiro — Aprovado
Fabienne Esperance Pitiot Gonçalves — Aprovado
Fernanda Maria Cerqueira Almeida — Aprovado
Fernando Miguel Batista Friões — Aprovado
Fernando Pereira Esculcas — Aprovado
Gonçalo Nuno Ferreira Rocha — Aprovado
Heloísa Sandra Magalhães Babo Castro — Aprovado
Irene Highwin Pires Cunha Paulino — Aprovado

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supra-
citada, a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprova-


